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Sf CRUI ARI-{ }t L;\ lCI PA t. Du 5,\LDFI

ATA DE REGISTRC) I'[ PRECOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 003/2023 PREGAO ELETRONTCO N" 003/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO9847I2O23, REGISTRO DE PREÇOS PARA
aqursrçÀo rARCELADA DE MATERIAIS oe teaonaróRro, rARA ETENDER AÍ
\ECESSIDADF DA sECRETARIA MUNtctpAL or slúoe DE ptRACURt-cA, Dr
ACoRDo coM AS eUANTIDADES E ESpECTFTcAçÕrs cousraNTEs No rERMo
oE RprnnÊrucrA DESTE EDrrAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCI - r'tnUÍ, pessoa jurídica de direiro público
CNI.,i 06.553.887/000I -21, como sede acl nrinistrati v a na Cidacie de Piracuruca-PI, por
internredio da Secretaria Municipal de Saúcle, pessoa jurídica de direito público intemo, com sedr.

n.r ,\r'. Cel. Pe.dro de Briio s/& centro, Piracumca-Pl, inscrito no CNPJ n! 11 .837.9251000] -08, nestt,

ato representado peia Ilma. Sra. Ruana Priscila Spindola Melo Trindade, Secretária lVlunii:ip.rt,

portadora do CPF: 022.300.953-90, órgào gerenciatlor do SRP, doravante denomjnacla
DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as empresa CIRCULO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 16.703.01-l/000 i -(r I

estabelecida na llua Victor Andradt de Aguiar nq 1460, sala A, bairro Santa Cruz, CEP 64.028-51(l

Tc.resina-Pt, por intermeciio de seLr representante legàl J Sra. Éricka Juliana de Oliveira Araújr'
portador da Carteira dc Identidade n.q RG Ne 7.336.442 SSP/t'l e do Cl'F n.' 622.790.77 3-31.

r-loravante denominaclas BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Process()

Adnrjnistrativo n0 001.0009841/2023, Pregão Eletrônico n.a 003,/2023, na, forma da Lci na 10.52(1,

.le 17l07lA2 c, Decreto Federal 5.450, de 3l/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/20t)5, l.t:r

EsLrdu.rl 6.301 de 070il13.Dec. Estadual n! 11.3-16 dr,30lO3/04, Decreto Estadual n! 1 1.319/(t-1,

subsidiariamente a Lei n! 8-6ó6/93, e demais normais pertinentes ao obieto do certame, parir
REGIS I RO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO PARCELADA DE MATERIAIS DT
LABORATÓRIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES I:

ESPECITICAçÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

1- OBJETO

O objeto dest.l Ata e o rcgistr(', dos preços resultantes das negociações oriundas t1o Prtgào
Elt,trrlnico n" 003/2023, com objetivo dc disponibilizar a Prefeitura Municipal r-1., Piracrrtrc.r
e/ou Órgãos aelerentes, preços para posterioÍ e oportuna contratação de enrprcsa para

RIGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO PARCELADA DE MATERIAIS DI
LABORATORIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAT-
DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES I.,

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL .I

serem entregues em sua tolalidade, parceladamente ou não os preços registrados nr-stii.ii.l,
conír-rrme.-r[Taixo:
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PIRACURUCA

ESCOVA P/ LAVAR TUBO CRANDIT !Al-lDADFl
NÀO INFER]oR A 12( DoZI)MESIS
PR(TEI)ENCIA: NACIC,NAL

SE( RI]TAItI,{ \IL\ICIPAL DE SÂL t)T]

1.2. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E QUANTIDADE ESTIMADA

EMPRESA: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 16.703.014/0001-01.

LOI E I _ }IÂTERIAIS DÉ LIMPEZA E SOLUÇÀO PARA EXAMIS DE TEZES

IT[\Í DFSCRIçÀO DO TTTI\,Í MAITCÂ

KO\',\I I:\T

\i \\ i'lii ',

VALOR TOTAL DO LOTE T. (QUATRO MIL QUÀRIN'TA E NOVÊ RÉAIS I QUARENT.,I CIN'TAVOS) R9:l.0,le,,lr!

LOTE II _ MÁTERTAIS PARA USC NOS PRoCEDIMENTOS DE BIOQUTMICÀS

DESCRIçAO DO ITEM MÂRCA

R5

3.649,10

R5

9.424,0{l

RS

3.2;6,00

BLOoI)
SToI

FORt',S^\

LABOR \1Lf)

I:SC()VA P/ I AVAR IUIIO PUQUI:-NO
vAt.ll),\l)E: NÀ() rNÊERloR 

^ 
1r( rxlzE) \{ESES

PR(X'FIDFNCIA: \ACION^1.

L]NI T) QUA.\-T V, UNIT
TOTAL

R5

80,00

R5
.100,00

IrÍr

l

Í)LUÇAO DI' IODO PARÁ EXAME
PARASII('l OL;lC() DE tl.7ES DESCruÇÀO:
RIjÀCliN lLS L APRISEN]AçÀO
_...2 CR IOI]EIO DI- r{)TÀSSIO..- 4 CR
ÁGUA PURTFICADA esP,,-,---1oo ML
APRESENTAÇÃO: FRASCOS DIJ 1OOO ML,
VALIDADE: NÀO INFERIOR A 12( DOZE) MESES

PROCEI)E\iClAr N ACION ÀL

FR. lll
R5

ló2,1/-

ÍTF\I
TOTAL

ACUA DESTII,ADÀ 5LTS . ÀCLâ
QUIMICAN,IENI't.- PLTIA, TSENTA D[ SAI5
SO],ÚVEIS. APIiOPRIADA PARA L]SO EN{

/\UToCLAVL' PITOPRIÂI)i\ PAId\ USO ENÍ

E\XÂCUE Dl-- \jlDRARIr\S E INSTRUIVÍEr-TOS
DE LAI]ORATORIOS. PODL SER UTILIZADA
EM ANÁLISES QL'íÀ,[ICAS, .PODE SER

UTILIZADA NAS ÁREAS PRODUTIVAS QUE
NECESSI'I'EM DL ACU,A PURA, ISENIA DE SÀIS
sol I \ li>. ( ü\4 illTRt)S. VALIDAL)L:\À\)
INFEI{I()It A I2( I)OZE) MESES PROCEDENCIA:

I

I xecroxer

li0rl
R$

11,78

CX/\ t00
R$

ll.aô

R5
.110,-kr

tlL\ l) R$

3+,20

RS

l;i,;lU\I) l
R$

31,]l
+ Lr\Br)ll \it I)

t7

\üt t ( Àu Dt I IM PI Z 4 rAI{A EQU 
"{VL\TOS Il)Í .\L li)V.\(^O Fl\l BIOCLIMICA Lmo MLI

VÀLII]AI)L NAO INFERIOR A I:\ DOZL,/ I,IEsES 
I

]IR(]CFIDENCIÁ: 
\ACIo\AL 

I

I

uNrD i Qr.rANr V.UNM I

(,,\Í Àt)

BA\L)AtiLM l'.ARACôL.LlADEI \ANll rCAI\A
(ov ifl{, t \ ) \t)ESrv^LlDAtjr NÀo
I\If Rl()R À l1( DOZF) MESES PR(rEDÊ\CIA.
NACIONAL I

I
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PIRACURUCA

ESCOVA II'LAvAR'1 UBO I,í}:DIA VALIDADE:
NÀo TNFERIL)R A 12( DozE)NÍESES
l'ROCÊl)ENCIA: NACIONAL

RS

34,20

ti5
4l0,,lil

su( Ru I 
^Rl-{ 

}t ( \ t( I PAl, I)u s.\ L DE

L\D tl I-ABOÍ( \ÍEI)

Llo t,t 1,5

PRFCISIO\

PRECISIO\

VIS]O\
CI,ASS

OPITI\/ISION

CI(AI

CRÀL

KASVI

ItAV.\

ISI'I

FITA I]IiC 09 PAIIÀ . ]'ÀI{A ]MPRESÍ)RA DO
.\lÀ lll Lt lU Dl()ILU: DlO.2 )0 VAI ID,\Df . NÃO
l\Ii:EItlOI{ A l2( DOZE) IT4ESES PROCFIDENCIÂ:

NACIoNAI,

l- \L) ll R5 R5

407,96

§
12,60

R§

7.5ôt),00

I-AMINA EOS('A NAO LAPIDADA (CAIXA C/50
L ND) \'AI IDÀDE: NÂO NTERIOR À i2( DOZE)
MIISIS PROCIDENCIA: NACIONÁL

CXA

I,AÀ,1]NA LISA (CAIXA C/50 UND) VAI,IDAD].
NÀO INFERIOR A 12( DoZE) MESES

Í'}liOCEDENCl^: NACION,ÀL
'-,C\À R$

I I,96
RS

2392,4t)

L,\\ÍiNULA ]2X2 NÍM C/lOO UND VALIDAT)T:
\Ão rNr:ERroR A 12( DoZE) VILSES

PROCI]DENCIA: NACIONAL

RS

7,1,1

R5

1.4?2,00

LAMPÀDA PART\ I\'IICROSCÓPIO 6 \\'
VALIDADE: NÀO INFERIOR A I2( I]OZE) MESES

Í'ROCÉ.llEN CIA : N A( lô'r.' At.
L'\D 10

R.$

r99.75

NS

I egi,llo

ll
Í,AP]S DF]IIM(X;RAFI('o PRF rc VALIDADE
NÃO INF].RIOR A ]:( DOZE ) IVIESES

PROCElJ tiN.-CL\: NACION^L
UND li R$ R5

I .I05,50

I]
MASSA PARA VEDAR TUBO CAPILAR
VALIDADE: NÀO INFI]IIIOR A 12( DOZE) MESES

PIt(}IEDENCI;\: NÀCIONAL
.. r;L' 1l R5

/-a,12

RS

Il{5,04

LI L \ID 10
Ri

84,22

t<,<,

ii{r2,20
PROl.,\ll

L]

tONTIll ltA UNIVERSAI. (()-200) AlvÍARELA
SACO qIOOO VÀLIDADÉ: NÃO INFEIIIOIT A 12(

IX)ZE) t\1ESES I'rrOCÊDF.NCt,\: N^C|ONAL
sAu() l-l

R$ RS

3,15,94

ti
PONTEIRA UN)VERSAI_ {()-200) AZUI, SACO
C/IOOII VALIDADE: \ÃO ]N}'IRIOR A 12í DOZE)
MESÊS PROCEDENCIA: NACIONAI,

SACO ll R$

74,96

R$

1 M9,41

SACO [ISTÉI{I[, P/ COI-ETA D5
ÁGUA,,ALTMENTo coM TAlijA DE
IDEN.,TIFICAÇÀO - 120ML PCT. C/ 500UN,
VAI-IDADF.: NÃO INFERIOR A 121 DOZE) ME5E5
TROCEDENCIA] NACIONÀL

tcl R$

1.166,67

Íi5
7 333,3-.

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BITANCO (VOL,
50 L) PCT C/l00 UND VALIDAI)E: NÀO
INIERIOR A ]2( DOZE) MESES PROCEDENCIA:
\ACIONAI

R5

71,11

ris
35.555,00

1'l

L,\N{P^DA 12 V 20 W CON1 Sü)UETÉ C2-
SX160/5X260/SX300/SXJ00 (IIPO I{A t-OC;ENA)
VALIDÂDI]I NÀL] INIJERIOII A 12( [X]ZE) MESES
I'ROCEDENCIA: N^CICNAL

L\]D R$

t3,91

IiS
16q,65

8to cLUAN (solUçAO DE Lti\1PEZÁ) 100 NtL
VAI,ID,\DE: \ÀO INT.LRIOR A 12( I]OZE) IVlESES

I'RCrFlI)F\ClÀr NACIONAI
Iiii.

RS

{6,3ii
RS

CORANTE I II]\IATOLOCICO PANOTI|O
RÁprx).x s00 ML r, coMpÕE-sE poÍ{ uMÀ
x)r u(.Ào l)r IRIÀt{LNlf IANO Â rr i",
P,\NÓl ICO RÁI'IDOi 2I COMPOE,SE I'OR UMA
SOLUÇÀO DL \ANTI]NOS A 0,1'}, PA\ÓIICO
RA I'II)( \ ] (1)\IPÚI .SETORU]!IASULLçÀL)
DE TI^ZINAS A 0.t'.,1,. VALIDADII: NÀo

R$l0 R5

1 7lô,40
N ÊWPRO\

cxA I loo

I pÊn.l l'r.noe pnnn prpETAs vÁr IDADF: NÃo l

I 'Ji:[',lii;^ '" -'E) r íEsrs IRocEDENCIÂ: 
J

I

I

PCT, ;UU

I

i

Krr I 20

I



PInRcUnUCA

tNFERtOR A 12( DOZE) M[S[S PROCEDET\Cl^
NACIONAL

AL BLl\ll\A Bll\,Ii-.\ lt) §11 VALIDADE: NÀO
I\FERIOÍt i\ l2( DOZE) MESES PROCEDENCIA:
NACIoNAI,

SECRE1 ÀRIA }IU\TCIPAI, DT] SÀL DE

tl RS

7D,54
LBlt 

^\l

R9 79.379,50

\]IDA
tsIoTECNIC.\

VÀt OR TO] ÂI, DO I-OTtr ÍI - (SETENTÀ E NOVE MIL TREZ ENTOS E SETENTA E NOVE RIAIS E

OITENTA CENTAVOS}

1L)FR
RS

74,25

l: IR l0 R$

17,1)

RS

1_722,6t)

ANTICOACULANTE E.DTA 20 ML VALIDADE:
NÀo lNi,r,RroR .4 r2( D0zE) MESES

PIt(rFt)l-:NCIÂ: NACION 
^l

LOTE . TII MATERIÀtS PARA USO NOS PROCÊDÍMINTOS DE BIOQUIMICAS .TUBOS

ctt.\l

I,\BL)R
t\1P()RT

\lYl ÀBOII

si\\ I I{()\ta

r;IiN E

I1'L\I UNID QUANT V. UNII' V- TOTAL Àí A IiCADESCRIçAO I)O ITEM

l R5 0,87 R$ 522,00 ('ÍtAt

TUBO A VACUO COM CTIRA'I'O - TÂMPÂ
AZUI. 4 MT, VÁLJDÀDE: NAO INFERIOR A
12( DO7,É) IVIESES Í'RôCFIDENCIA:
NACIONAL

UNII}

T1-]BO A YACUO COM CITI<AIO - IAMPA
VLRMLLIIA.l lvll \'.\LIDADF \À(]
INt EII()ti A 12( DOZE) MESES

PIiOCEDENCIA: NACION AL

UNIi] 2000 R$ 0,87 R$ 1.7.10,00

TUBO A VACUO EDTA- I AItIPA ROXA 1 N'íL

VAL]DADI]: NÀO I\TLRIOR A J2i DOZL)
MESES PRôCEDENCIÀ: N,\(llONÂL

\ i_) RS 4,73 R5 11.ó8C,00

It$ 1.160,00I
TUBO VACU N, TP A},ÍA Ii I-] I, A 5 ]V1L C/ GEL
VAI,II)r\DE: NÀO INFERIOR A 12( DOZ[)
\'1 ESES PItOCaII ENC I A: N 

^C 
ION- 

^L

2000 R$ 4.73 ( R,\1.

L. \ l:) R5 0,39 R$ 1.1;0,00

l0 R5 27,19 l{$ 1124,70

TUBO DA BOMBA I'ERISTAI TICA DO
APARILTIO BIO-PLUS 2OO ItT 1OO UNt)
\,,AI,ÍI)ADI:-: NÃO INFF]ITIC]R A 12( DOZF)
MESES PROCEDÊNC]Â: NACIONÀL

P(1 l. ,rs 11,56 t{$ 332,.18

TUBO DE VIDRO 12X75 VAI-IDADE: N,,\()
,\rERloR A 12( DOZE) \,ÍFsF:S

PROCEDI-NCIA: NACIONT\t.
:0000L \til RS (],]1 li5 6.1!.0.04 ( li.\

TUtsO F]PPENDORF VOI-,2 MLS PCT 5O(]

UND VAL]DADE: NÃO ÍNFERIOR A I](
DOZtr) MIISES PROCTDÍ:NCIA: NACIONAI.

I NII) 100 RS 89,5t Its I951,00

VÀÍ-OR TOTAL DO LOTE NI . (rItINTA E DOIS MIL OÍTOCENTOS E OITENTA REAIS E DEZOITO
CENTAVOS)

tis 32.680,1S

ttl

L\ID

tL I'() ( APII,AII P/MICROHE\I 
I

A IO( RITO.I \I HI:IAIIINA VÁLIDADL. 
I

NÀ( ) I\ll-.RrUI{ A [{ DoZE) MtStS 
I

IR( )CI-,DTNCIA: NACIONAI.

rueu ctiNrco PARA ExAMr Dr uRrNA I ]

I 
( rUB( ) li^l ( uN, PCT C/ 5 UND v^l ,rODt I 

",I.NA(T INFERIOR A I:( DOZF) ]\ÍFSFS I I
fROCI,DENCIA NACIONAI, I I



l'i1.1tiliIf.., l!1tj\ i( rl,Àt !)J

PIRACURUCA ST](]RF,TARIA \II]\ICIPAI, DE SAT I)T:

_{

I-oTE I!v - !ÍATERIÀts PARA USO LABORÀTORIAL E DE BIOQUIMICA

\{Â R CA

l:ti Ii \\t

LAB TESIL

I-AR I F-S iE

ANAI ISA

r\\ ÂLISA

ITE\í r)EscRrÇÃo Do ITIv U\II) QUA\T. V. U\IT
TOTAL

l ^( 
lDo cr_otuDRlco P.A.37% I 1t001\íL

VT\LIDADI: NÁO INFIRIOR A I2( DOZE)
NÍUSES PIToCEDENCI^: NACION^L

R$
28,02

It:ij

54..{ll
\t()\

l
r\CII)O URICO - (COLORINÍETRICO)

V,\I IDADF:\À( ) I\FLRI('R A ]:I I)O,/F)
MTJSES PROCEDENCIA: NACIONAL

TES'T Ê
R§

1,96

tt$
4.70,1,.1.8 "\ 

r

ÀL.BU]VIÍNA íCOLORIMETRIA) VALIDADI
NÀo INFERIoR A 12( DoZE)ML.SES
PIIOCEDENCIA: NACIONAL
A',Il ESTRETTOLISINA "(r', (ÁSLO) VAT.IDÀDE
N"AO INFERIORA 12( DOZE) T{85[S
I'Í<OCEDENCIÀ: NA(-IONAL

I l,5ll- Soil
RS

1,56

Its
7il2,l0

,\\,\t is.\

-t IESl'I] tt r,r
R5

7.84

R$

15.681,r,0
I lrli \\ I

RETA HCC (l ESTE ÍtAPIDo) VAl-IDADE: NÀO
INI EIIIOR A 12( DOZE) MESES PRoCEDENCIA
NACIONAI

TES']'Ii 121)0
R5

3.91

R$

4.7U,$

BIl.Í-D LIQUII(]IINI LABTIiST REI..r 93
v^LIDADU: NÀO INFr:RrOR A 12( UOZÊ)
\.ÍESES PIt()CEDENCIA: NACIO\Al,

TÊS'T E
n$ rt$

1.761,1s

;
BlLl- f LIOUIF()RM L{BTÊ.ST REF.: 91

\ At IDADI . NÀO l\ RIOR A l]r DOZÉ)
À'IESES PR()CEDENCIAT NACIONAL

600
ns R$

1.419,36

CK,NtB íCI),JTTICO) I'ALIDADE: N Ãc)
INI-ERIO| 

^ 
12( DOZII) I\,ÍESES PROCEDENCTA

NACIONAÍ.
TESII:

r<5

12,t)6

RS

7.234,92

COLESTEITOL TO]âL. (COLORIIII|TRIA)
VALIDADI]: NÀO INFERIOR A I]( ])OZE)
N,ÍllSES PIIOCI':DENCIA: l-!ACIONAt-

I ES't I rt§

1.01

Irs
30.29.1,00

t0
CREATININA K (CINIJI'ICA) REF,96
V^t lD^Dti: NÀO lNl llaloP A ll l)r)lFl
NTESES PROCEIIENCIA: NAaION^L
IJEXTROÍ)I- 75 G íPAII  TES'18 ] (}LER, A
CI-ICOSE) \1A].IDADE: NÀO ]NFEITIOR A ]2(
DOZE) ]IIESLS PROCED[,NC]A: NACIONAL

l:'li
R$

0,8s

R$
-1..1(15,50

I1 3t]
R$

21,96

R$

658,75
I-AI]OR C].]N

1:

DII-UENTE PAITA AU'IoNIAÇÃO EM
I iEMATOLOCIA GALÃO C/20 LTS (COM

COMPATItsIDADE PARA O EQLIIPAMENTO
LÂBTEST 5I)H.20) VALIDADE: NÃO INFERIOR
Â 12( DOZE} MESES PIIOCEDENCIÁ:
NACIONAI-

GAL,\O .11-l
RS

5{3,S6
L/\tsTESI T

1-l

PACK RtA(iUNT|S l()NS (SrLEIl!O ylLUÇÃO
(r\) 65tl \Ít. REàCENTES DEVEM SER

COMPA'I'IV!]IS PAITA O EQL'IPAM I]NTO EQUIP
xl-921) V^LtDADET NÃO INFERTOR A 12(

DOZE) ]\{FSFs PITOCEDENCIÀ: NACIONAL

K]'I :i
R5

1.410,07
i)Ii A KI

I.l

PACK REA(IEN'TES IONS (SEI.ETIVO SOLUÇÀO
íll),r50 ML .. RUACLtN',t LS DEVEM SER

C()MPATIVIiIS PARA O E(]U'PAMENTO ÊQUIP
xt-92r) vAt lI)ADE: NÀo INFERTOR A 12(

DOZf:) \1EStis PROCEI)ENCIA: NACIONAL

kll R§

1.5I0,07

r,t$

7.150,33

\:,

FR,

]JUU 
I

r EsrÊ 
I

I

L

tl

R5

7.i5011

R$

I atr t]



l&t ill ulr.{ I,tuNtLlp^L l)i
PrnecunucA SICRETARIA I,IL:\IL.IPAL DE SAT I)T]

l9

2)

SOLUCAO PRÊENCTIÍMEN-TO 1] MI- IONS.
soluÇÃo DEVI stiti coMp,\TIVEL pAÍ{^ o
EQUIPAMENlO ÊQUII' X]-92i ) VALIDADg:
NÀo INFERtoR A t2( DozE) MESES

PR(rcEDE\( lÂr NÀCIONAL

KIT a
R$

ts5.09
rili

92ã,+5

R$

91i..15

R$

925,15

DRAKE

t)It r\ Kir.

I)IiAKF

IIÍ(AKE

t\tED),1ÀX

\1ED\'íAX

BlocLI\

sLrLUçÃo pREUN('HIMENTo NA, cL, pH r5
NII IONS.SOLU(A() DEVE SER COMPATIVEI,
l,ÀttÂ o EQLr )Al\,1ENTO EQUTP XÍ-921)
vALTDADE, NÀo rNI:tRtoR A 12( DozE)
IÍESES PROCEDENCIA: NACTONÀL

li,
RS

1s5,09

Itrt

925,{5

sol ucÀo pitFIiNCHtMENTo 1i \rL toNS,
ÍlLUÇÀo r)Evr,sER coNtpÁTNEL pÂRA o
EQUII'A\,ÍE\'ÍO EQUIP XI.921) VALIDADE:
\Ào rNIrERloR A i2( Doz[) MESES
PROCEDET.\CIA: NACION AL

Kl1

K
R§

1E5,09

ls

SoLUCÀo PREENCTTMENTo REIERENCIA I

5ML IoNS -soLUÇÀo UEVE sER coMpAnvEL
rARr\ O EQUIPAMIiNTO ÊOLIP Xl-921)
VÀLlDADE: NÃO INTERIOR A 12( DOZE)
MESES PR(X]I]DENClA: N'ACIONAL

K]T a
RS

i85,09

SOLUCAO LIVPEZA IOO ML IONS - Í)Í-UÇÁO
DEVT SER COMP,ATIVEI, P,{]tA O
EQUIPAiVÍENTO IiQLiII' XI,9:1) VÀLIDADE:
NÃo INFERIoR A r2( DozE)M[sES
Pi{OCEDENCIÁ: NACIONAL

i\ii l Rs

308,78

R$

I í3 9l

llr R$

308,78

It.$

1.543,91
Kli

SOLUCAO CO\-TttOt.E 100 ML IONS -
sol-uÇÁo Dt-vE sER coMt,ATIVE], pAltA o
EQUIPAN,ÍENTO LQUIT XI.921) VÁLIDADE:
NÀo INFERIott A l2( DozE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAL
SOI.UCAO DF CÔ\DICIONAVE\TO 1OOMI,

toNS -soLU(;Ào r)r,vI sER co\ípA tlvliL
PAIiA O EQUIP,\t\,1EN IO EQUTI' Xr-921)
VAUDADE: N,1O INFEI{IOR A 12{ DOZE)
MESES PROCIDINCIA: NACIONAL

KIT a
RS

3i)8,7ii
R.i

1.443,91
a;l

l-ATor{ REUN.TATôtDE GÁTExi VALIDADE
NÀo TNFERILTR A l2( DozE)MESES
PR(TEDENCIA NACÍ)NAL

TESTE t00
RS R$

1.2»,65
I}IO1'ECN]CA

t3
FOSFATASÊ AI.CÀI,INA. CJNETICA
vALIDADE, NÀo TNFERIoR A 12( DozE)
lvíESES PROCEDENCIA: NACIONAL

TISTE
R5

2,09

RS

1.2i3,3.1
BIOI'ECNiC.\

l.j RS

124,47

R$

196,17

ACETATO DII Í}T)'T]LCLICOL 1OOON,ÍL

vAr-rD^DE: NÃ() rNFEluoR A 12( Doz[)
MESES PROCEDENCIA: NACÍONAL

I'R() 
^u

] cel,te cr crNrlca vALTDADE, NÃo
INILRIOR ,\ ll( DOZET Mtsts PROC L DLNCIA
NACIONAI

ti IESTE -lo0
ItS

:.18
R5

IESTE 300t)()
R5

0,68

R$

20.493,(Xl
t,RBÂ

CLICOSE (COI.ORIIvíETIttA) \'ALIDADE: NAO
IN.-[ERIOR i\ l2( DOZE) MESES PROCEDÉ]NCIA

NACIONAt,
IIBSAC (TESTE liAl'lÍ)C) VÀLIDÁDE: NAO
INFERIOR,q 12( DOZL) MESES PROCEDENCIA:
NÂCIONAt.

);

l()

l tst E 1200
R$

1,92

Ii..STF. ilLll)
RS

2.77

Its
3.:126,.10

HCV IESTE It,APl!)O vALIDADE: NAO
INFERIOR A 12( DOZF) ]VÍI]SFS PROCEDENCIA
NACIONÂL

1s Bror l\ r

'*1.1

R$

4.744,48
MEDLEVESO\
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PrnncunucA Sl.( ll!.'rÀRIA !It,\ICIP;\1. DE SALDE

t0

33

{i

Il]Slli 120U0

llt\ : r500

I:R,

R$

63.320,1()
IJI(XI ]N

I,ABIESIL

§] {tiNZHE\

,,tt ..lt -

r./\ti()uat l\

I.ÀI]'iLSTL

M!D TESTE

I'ROTIIERNíO

I-B RA\I

RS

4,2§

HEM(X;L-OBINÀ (;Li(]AL-TA }IBA ](] U'ÀR \
ÀP^RELHO AU roN,ÍÁTlco co\j
COVPA'I'IBIDADE PARA O EQU N'AN,ÍENTO

LAB MAX iOO OU CHENIW[I-T.-T) .
(MARC,AS:I.ABORCLIN OU l"ÀB IEST)
VALIDAI)E: NÃO INFEIRIOR Á 12( IX)ZE)
MESES PROCEDENCIA: NACTONAI

RS

5.239,06

R$

1.089,10

R$

sOítO A\II.A (TIPACEM S,\NCUINEA)
VALIDADE: NÀo INFERIOR A I2( Tx)zE)
NlES ES PROCEDEN"CIA: N ACION A I-

soRo ANl r-B (TÍPACEM SÀNCUíNEA)
vqt.tn.\t)r ' \Ào I\f LRIOR À rj( rxrTÍ )

I\IESES PltOOlDllNCIAr NA( la)l.lA1

50tto A\II i) ITIPACEM S^\CUINEA)
VAI tD,\t)t \ \() I\tIRt()R.\ :]l Lrozfr
\,ÍESES IROCEDENCIÂ: NACÍONAL

RS

25,48

RS

63.706,50

-ll

HEMOLIS^].uÍE P,\RA AUlO\4,q.çÃO ÊM
HlivATot.octAc/ cALÃo 5t,Ii icoM
CO),1P.A]'IBIDADE PARÁ O IQUIPAMENI'O
LABTEST SDH.2O) VALIDADE: NÀO IN_FERIOR

A l2{ DOZE) N,IESES PROCEDENCIA:
NACIONAL

(;AI-AO .t0 n5
920,70

RS

3{i.d28,00

Its
+.i7

t2
Hrv (TESTE RÁPlDo) VALIDADE: NÃo
INFERIOÍI A 12( DOZE) MESES PRCTEDENCIA
NÀCION;\L

Li-. I20Ll

xft 1ú
R$

l0s,9l

Krr P/ cor.or{AÇÀo ZIELNTLSEN -
coMPoslo PoR; sor.uçÀo DE r-ucsrNA
liENlc^D^ 

^ 
0,3'/.500 ML -sor uÇÃo DE

AI,CCXJI, \CIDO A ] "" -'l]O \4I .q()LLÇÀODL
AZUL t)ti r\,Ílii ILENO A ú.3 9; 500l\4L
VALIDADtj: NÀo INFERIoR A I2( ü]ZE)
MESES PR(ICEDENCIÀ: NACIONAL

i{
LÀCTOSIJ 50 C PARÁ TESTE TO[,F:II, À
LAC I1]S[ VALIDADE: NÃO INTERIOR A 12(

DOZE) N{ÊSES PROCEDENCIÂ: N ACIONAL
ljtt. 100

Rs

27,41

R5

2.744,28
t,ABORCLI\

R$

588.06
35

OLEO MINEH^L 100 N4L VAÍ.lf)^Dll: NAO
INTERIOR A 12i DOZE) MESES I'ROCEDENCIA:
NACIONAL

fli IU(l
t<s

5,flft
Í:AI]TIAX

i6 ..I RS R5

3.311,55

PCR (l EsrE E!Í LÀl\. N-A) \r\LIDADE: NÃo
INFEIIOI{ A 1:( DOZE) I\4ESE5 PR(XEDENCTA
NACIONAL
PESQUISA DL SANCUE OCUt,l() NAS I]EZES

v^LrDAr)[: N/iO INi:Enrolr A l2(DOZE)
\,ÍESES I'Ít(X F.D ENCIA: N-ACI(]N Al

IES fE 10ii
It5

l0,9rl

R$

4.391,6.1
r 

^i]l()rt 
tESl t

]S

pRorEiNAS ToÍAts - (coLoRIMErRrA)
vAI IDÀD| . NÀo tNfERIoR A r2í r)ozl)
\ÍESES PROCEDENCIA: NACTONAL

1 r,s rE 3trL)
R§

1,6.1

SORO ANTI l{UMANO V/iLIDADL: NAO
INFERIOÍr 

^ 
12( IIOZE) MESES PROCEDENCIA:

NACIONAI.

.11)

I

lit.t. 1l
n$

61,43

R$

92I,14

I.ts

19,ir1

tts
73: trs

t: t.R
R$

,19,01 735 0ll
IllrRA\Í

It5
58,61

ll Fii
RS

879,l l i EBRA]!'

I HDI l)ltit,tortABtL\t,Rll. l15vAI ID\DL
:e 

I 
\A() INFEI{OR A t2í D( )Ztr ML\FS
R(.)'FI)F\CIA NÀCICNÀ'

I

I

l

1500

."- 
[#H",il 

rzr rDzÉ) MEsEs IRocrDLNcrA: 
I 

rEsrr 
I 

{000 
| , i: :orz.,.ro 

I
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PIRACURUCA ST]CRI TÁRI,\ }IU\ICIPÂT- DE §AL DE

tiii 11)+J

SORO CONI]tOL,L PAR,q EXAN,IES

BI(XJUiMICOS VAI-IDADE: NÀO INFERIOR A
12( DOZE) MFiStls PI.IOCEDENCIÀ| À-ACIONAL

It5
.19,ú1

RS

490,05
BroQUt\lt( 

^

,\\ \I I\ \

LABOI{ I AIi

RS 52.1.362,01

LOTEV-TESTESIIAPIDOS

RS

19.483,20

LABOIi
I\I I'')R-I

VALOR TOTAL LOTE IV _ (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E
DOIS REAIS E QUATRO CENI'AVOS)

IT[\I DliscRtçAo Do ITEM UN If) QUANT V. Ur,\IT
TOTAL

MAIi(-A

il\l

TESTI] COVID-19 ANTÍGENO SWAB ÊFICÁCIA
DE 97,6.1, IM Rr]r-AçÃO AO RT- PCR,

I)ROMOVENI)O PITATICÍDADE E]VÍ

RESL:I-TATX)5I,IDOS EM 15 MINU TOS. .

DtrLC\Àu DA ( ovtD.lg f[LoTt\fr RAflDo
DE ANTÍGENO É FEITA AIRAVÉS DA
PROTEiNA Í]O NUCI-EOCÁPSÍDEO \4RAI-.
VALIDADE: NÀO INFERIOR Â 12( DOZE) MESES
PROCEDENCIA: NACIONAL

ll.'l) l:000
It5

2,76

R!
33 l TO

I TESI!- Driri.cÇÃo euALrrÀTrvA DE
ANTicENoS Í)E SARSCo\'-2 (covrD-19) EN.Í

A\'ÍOSTIIAS DE SAI-IVA,SENSETLIDADE
CERÁL: 80.5'1,, - ESPIICIÍjIClDA DF: >r9'/"
VALIDADE: N,i.O II'.FERIOR A 12( DOZE) MESES

PROCEDENCIA: NACIONAL

tl.Ll RS

3.69

IESTL RAPIDO DIINC;UI NSI METODO EtC:
IiúUNOCI.(O],,1A'TOCRÀI'IA, FINALIDADE:
DETIITMINAÇÀO QUAI,ITATIVA DO
ANT1CENo NSI Do ViRt-,S DA DENGUE ],l:)It
\41. I( )l )O IVLN()( l(r )NÍA lu( ;RAl.tL U.
AMOSTIIAT SANCUE TOTÂL. SORO OU
PLASMA VAI-IDADEINÀO INFERIOR A 12(

DOZE) Mllsls PROCIDENCIA: NACIONAL

ll:SIl, t(nI)
RS

10,71

R$

42.820,30

it5
7.374.1\l

(IEItL'I
LJIOI [C

I'AI'. TI]MI'O t)I] I'ITO TROi\ítsINA VAt,IDADE
NÀo INFLT{IOII A I2(DoZE)MLSES
I'ROCLiDIJN('IA: NÂCIONAL

I Ls'lll l0t)íl
RÍ,

-Ã,.18

R$

10.969,20

VIDA
8ÍOTliCNr( 

^

.la,

TCLY^ST (ClN I-lTlCA) V^LtD^ilE: NÀO
INII]RIOR A I]( DOZT) MESES PROCEDENCIA:
NACIONAI,

Íiisft' 30{)0
Its

3.30

R$

9.890,10
ANAI ISA

I l(;P/.\l Í Í(lNLltcA) vALtDADE: \AO
, I\FETTION A I2( IX)ZE) MESES PROCI DINCIA.
i nacroruar

.t7 TL5] t 3000
R5

3.30

R5

9.890,10

TIRAS PARA SUMÁRIO DE URIN_A VAI.ÍDADE;
NÀo rNriERroR A 12( DozE) MLsÊs
I,ROCÊDÊNCIA: NÂCIONAL

li.slL RS

1,22

.19 l 3004)0
RS

i,96
l.;\Bl liS I IR5

rS 80{,,00

TRICi-IC ERIDEOS (COI,ORIMETRÍAJ
VAI IDADI , NÃO I\I LRIOÂ A I2( DÔZL)
l\4ESES lIlOCLDtlNCtAr N^,:IO\lAL
TROPONIN^ I - TESTII I{/\i'lDO VALID^DE
NÀO INFFITIOI( A 12( DoZI]) MESES

IIROCEDIiNCIA: NACIôNÀL
TESTI: I000

RS

i0,89
R$

10.890,00
Í:C() IIsll

rl
UITÉ]A UV (CINI]TICo) VALIDADE: NÃo
ÍNFERIOÍI A ]2( I)OZE) MEÍiES I'ROCÊDENC:IA:
NACIÔNAI,

TI]STE 600{)
rts

7,68

R$
{6.09,1,,10

.] VDRL VAI-IDADE: NÃO INFERIOR A 12( DOZE)
]\,íÉSES PIIoCHDI-JNCI A: NACIO^*AL

TES] [ RS

0,-11

R$
2.029,50

,\\1.\t ts^
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PIRACURUCA SI]( RETÀRIA }IUTICIPAI, DE SAt T)E

l

TIS TI] PARA DINCE ICC/]CM .ME'I'ODOI

IMUNOCROMAT(rcltÀFIÂ. IrlNÂL.lllÂDE,
I)ETEITMINAÇÂC) QUÀI,iIA1'IVA DO
ANTíCF:NO DO ViRUS t)A DENCL]L I,OII
MI;IOD( ) I\4U\O(ROMA IO(;R,AI,I( ()

^MOSl'lt^: 
S^N(;UH IOtAi-, SORO ()U

II.ASMA, VAI,IDADI]: NÀO INFÉITIOR A 12(

DOZt:) Mtisls PROCLDENCIA: NACIONAL

.IISTI
t000

R§

9,tÍi
RS

9.5tj3,2{)
.\N ALIS.C

VARCÀ

TtisTli RÀPlD() ( HIKUNCUNYA I(;lvÍ
MÊTOT)O:O'I'ESTI.: E UM ENSA]O
II!ÍTJNOCITOMATOCRÁCOPARA A DETECÇÀO
DI] AN'I'ICORPOS ICC/ICIv CONTRA O VÍRUS
CHIKUN(;UNYÂ EM ÂMOSTRAS }IUMÀN,{S
lrt \)RO, Pl \SNÍ{ OLr 5,\\(lUL IOT {L.
VALIDADII Ni\O INFERIOR A ]2( DOZE) MESES

PR0ClllJÉNCIA: NACTONAL

I-OII VI - CALIBITADOII

11:\'l DESCRIÇÀO DO II tiM UNID QUANT \. UNTI
TOTr\ L

I

CAUBRADOR -HBAlC TURBIQUEST (PARA

APARELHO AU'TOMÁ1'ICO COM
CO}fl'ATIBIDADE PARA O IQUIPAMINTO LAB
M^X 100 OU CHEIVIWELL.-T) -
(l'ríARCAS:l-ABORCI-ÍN OU I.ABTITST) SX-260

VÂUDADL: INDüi ERMINADA PROCLDIjNCIA:
NACION,\L

ILS rE I R$

1.571,10

RS

6 1.i6,10
tsIOTE(:\IC,\

VALOR TOTA DO LOTE VI (SEIS MIt, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA
CENTÀVOS}

RS 6.296,{0

1.3 As despc.sas cr)rrerão por conta dc recursos orillndos, conforme segue

PROPRIO, FMS e HOSI']ITAL

1.3.1- Os bens, objeto desta licitação será solicitâda diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)

de Rcgistro dt, Prcços, sem a cobrança de encarpios, alugueres ou ônus, de qualquer natureza.

conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes das relaçôes

do anexo I deste edital.

1.3.2- Todos os ônus decorrentes do rcparo ou substituiÇão de materiais fornecidos deverão ser

realizados às exclusivas cxpcnsas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem

quaisquer ônus olr encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de

05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentoÍ(es).

1.4 - Os serviços e se Í()r'o caso os [lateriais deverâo ser entregue, após solicitação iormal,
gerenciado pela PREFEITUR-,\ N4UNICIPAL. DE PIRACURUCA - PI para qualqueÍ das

ruridacles dos órgãos c'entes L,statais(s) nos endercços indicados pelas uuidades requisitantes,

r-usTL 6t)()
R§

8,14

R$
,l-8t'll,ll(l ALA\IAIt

I{S 97.979,:0
VAI-OR TOTAL DO LOTE V - (NOVENTA tr SETE MIf NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REÂIS E

VINTE CENTAVOS)

3.3.90.30.00

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS
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PrRncunucA sECRtit ARtÁ lrLr\rcrpAr- DE s-À[ DE

dentro do Município de Piracuruca - PI. Caso a solicitaçâo refira-se à entrega a ser realizad.r
em n-runicípios diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos

exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo tlcr

órgão/ente solicitante.

1.5 - Descle a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) st'

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências clue forem necessárias para assegLrr(ir .l

satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de foÍma que, em nenhuma hipotest, o

abastecimento das diversas unidades requisitantes sofranr qualquer solução de continuidacie..

1.6 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficandoJhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, senclo assegurado ao beneficiário do registro prefcrôncia em

igualdade de condiçôes.

2.DA SOLICITACÃO, E DA PRESTACÃO DE SERVICO E DO FORNECIMÊNTO

2.1- Da Solicitação

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Íomecimento (OF) - ou instrumento equivalentt -
contendo quanticiade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de

fornecimento, com consequente Empenho Prór,io, aos detentores da Ata, depois de consulta
formulada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo
gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação cle Serviço

Caso seja necessário prestaçâo de serviço relativo ao obietô desta Ata os órgãos/entes deVerão

emitir Ordens dc fornecimcnto (OF) - ou instrumento equivalente contendo quantid.rde,
discrimÍnação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com consequent(,

Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Administraçào e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

Os serviços serão cxecutados em conformidade com o Proieto Básico/ Termo de Referência nos

prazos e esL.,ecificaçôes como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição cle

acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor clc

Manutenção e aprov.rdos pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de ['iracuruca.
e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de I'regão
Eletrônico em tel.r.



SECRI''I'ARIA }IUNICIPAI, DE SA(] DE

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde

clue haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conforme
prevê §1o do art. 3o da Lei Estadual ne 6.301 de 07101113 clc o parágrafo único do art. 20 do
Decreto Estadual no 11.319/05.

,1.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de RegistÍo de Preços.cleverá maniÍestar, por escrito,
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ala. A

ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administraçâo, a seu exclusivcr

critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora cr

direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA . PIAUI, no atendimento de interesse
público, fica assegurado o rlireito de eúgir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar bÍusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem
acima.

5.i. A empresa detentora do registro de preços dever:á fazer a entrega dos matérias no local
indicado pela secretaria requisitante em até 03 (três) dias úteis, contados do envio da ordem
de fotnecimento, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério c1a

Côntrâtante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Gârantia
por lempo de Serviço (documentos originaisl.

6.1 O obietô desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracr-rruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das SecÍetaÍias de Estado,

inclusive entidades da Administração lndireta interessadas, durante a sua vigência, desde que

com a devida anuência da(s) cietentora(s).

,1.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou apresentar
documentação Íalsa, ensejar o Íetardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

Droposta, falhar ou Íraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

j,lr.t ftiI ! RÀ À.it:\t( ItÀl l)i

PIRACURUCA

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

6. UNIDADESREOUISiTANTES:

7. PENALIDADES



PIRACURUCA S[,(:RT]'TARIA }I L \ICÍPAI- DE SAUDE

cometer lraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAI-
DE PIRACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo cle até 5 (cinco)

anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.
1.2 As penalidades administrativas apli.cáveis à contratada, previstas nos aÍts. ttl, 87, 8U e

seus parágrafos, todos da Lei Federal na 8.666193.

1.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrakr, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídoq competildo sua aplicação atr

titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e

b) de 0,5"1, (cinco dócimos por cento), por dia de atraso a partir do 16a (décimo sexto) clia,

até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

ct de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31o dia (trigésimo primeiro dia, ate o

limite correspondcnte a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal rr'
8.666193.

'7.4. Será aplicada a rnulta de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o âcesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduãis e municipâis,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração

cometida.

1.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou

espccificações, independentemente da obrigação de fazer as correçôes necessária, .rs

slras expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudôncia,
negligência, imperícia, dolo ou má-Íe, venha causar danos à contratante ou a terceiros
independentemente da obrigação da contratada ern reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fe, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente (lil

obrigação da contratada em reparar os danos causados.

1.6 ADVERTENCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1) descumprimento da: obrigaçôes assumidas contratualmente ou nas licitaçôes, desrie

que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação dr.



multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prquízo;
a.2) execução insatisfatória do obreto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acaÍÍetar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de apiicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.
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7.7, IMPED]MEN.TO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÀO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DF'

PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execuçãó do contrato, por fatos graves,

cabendo defesa previa, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimaçào;
b) d penàlidâde de impedimento de licilar e contratar nos seSuintes prazos e situdçôes: b.l I

por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contrâ.tuâlmente e na licitação que

tenlra acarrelado prejuizos signi6cativos para a PREFLITURA MLNTCIPAL Df
PIRACURUCA - PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste aiuste; se antes tiver havido aplicação da sanção

de ad verlência.
b.2) de 0l (um) ale 03 (lrés) anoç:
b,2.11 quando a contrdtâd,r se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido peld

con trd lan lc;
b.2-2) deixar de entregâr orr aprêsentar documentação {alsa exigida no certame;
b.2.3) enseiar o retardamento da execução do.seu objeto;
b.2.4) não manter d propost,r.
hlr por mais de ü3 (irós) ale 05 (cinco) anos, quando r contraladd: b.3.1) nào concluir o:
bens/serv iços contra tâdos;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando süa substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
b.3.1r comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal ou cometer qudisquer outras
irregularidades que âcarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato or-r

frustração do pÍocedimento licitatório;
c.t independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e

contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja

responsabilizada:

c.1) civilmente, nos termos dc,Código Civil;
c.2) perante os órgãos incunbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
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7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de deÍesa é de. 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3e do art.87 da Lei Federal

no 8.666193.

7,10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e

assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das inf raçÕes cometidas,

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do
art. 4a da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal na 8666193, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.72 Os recursos devent ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato

recorrido, protocolizados, nos clias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recJrsos enviados pelo corÍeio, telex, fac-simile, correio eletrônico ou

qualquer outro meio de comunicação, desde que, clentro do prazo previsto em lei, a peça

inicial original seia devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PITECOS

REGISTRADOS NÂ ATA:

8.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante

o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei ne 8666193, com âs alterações introduzidas pela Lci

federal n'8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexiclade

do objeto.

8.2. O Íornecimento do obieto registrado ocorrerá na unidade Íequisitante ou Iocal por ela

designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho previo,
acompanhado tla fatura ou nota fiscal de serviços.

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornc.cinrcnto clo

objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimenLo
das obrigações por parte cla detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompicia,
reiniciando-se a su.r cont.rgem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
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9.2. O pagamt'nto será et-etuado preferencialmente por crédito em conta côrrcnt(',
excepcionalmcnte, por cheque nominal, observados ()s termos da legislação vigente.

10. READEOUAÇAO DE PRECOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Ilegistro de Preços, os preços não serão

reajustados, rcssalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigc'r]tL':i

conforme previsão c'ditalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicár'eis à espécie para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. C) diferencial de preço entre a pÍoposta inicial da detentora e a pesquisa de mercaclo

efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos conceclidos pela

detentora, serão sempre mântidos, inclusive se houver prorrogação da vigência cla Ata cle

Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durânte a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis conl
os preços de rnerc;rclo. Independente de provocação da PreÍeitura Municipal de Piracuruca,
no caso cle retlrrçio nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se tr

comunicar o novo prcço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

l0.2.1.l.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercaclo

não repassada à Aclministração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebid o

indevidamente.

10.4. O acompanharncnto dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriua
as unidades requisitantes de efetir.arem pesqtrisa de mercado previamente à contratação.

11. I(ESCISÃO DA ATA DE I(EGISTRO DE PRECOS

1 1 .1. A Ata de Ilegistro dc Prt:ços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante clescritas.
Pela empresa CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA, inscrila no CNPJ 16.703.014/0001 -01, tluando:

a detentora nào cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;.l. t

I L 1.2. a detentora não íormalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sLl.r

lustificativa.

ll. t.3.

Preços;
a detentora cler causa à rescisão administrativa de'cdrtrato decorrente do Ilegistro dc

lt. t.4 em qualqucr clas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial da ata (OF ou NE);
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ll.l.5. os preços re8istrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a

detentora não aceitar sua reduçào;

ll.l.6. por razões de interesse pirblico, devidamente motivadas e iustificadas pela

Administração;

Il.l.?. se.mpre que ficar constatado que a detentora perdeu clualquer das condições t1c

I.rabilitação c/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1.8. a comlrnicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no itenl
anterior, será feita pessoaimente ou por coÍrespondência com aviso de recebimento à

Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. Nrr

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita

por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado dez dias após a publicaçào.

I 1,2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por esc to, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das

sanções cabíveis.

ll.2.l. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá scr

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, Íacultada à Administração a aplicação clas

penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

I I .2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n' 8666193 deverá ser notificada expressamente a

contÍatante, no prazo minimo de 30 (trinta) dias.

I1.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as

demais licitantes classificadas, para assumirem o Íomecimento do objeto da Ata de Registro

de Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condiçôes propostâs pela(s)

detentora(s).

12. ARA PR D
EMISSÃO DA IIESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

ll.l. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da

Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para

fazê-lo, mediante previa e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preçe
registrado em ata encontra-se compativel com o de mercado.

12.2. A en.rissão cla OS e Ncta de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, cluando couber, serão, igualnrente, ar.rtorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
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c0nrpetência

12.3. A contrataçào do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administraçao
Indireta, obedeceri:o às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal ()

Diretor/Superintendente da autaÍquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, tr

autoridade a quem aquc.les houverem delegaclo os respectiyos poderes.

12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela Íiscalização contratLr.rl e

recebimento dos serviços.

13 DISPOSICÕE S GERAIS

11.1. O compromisso de aquisição de bens só estará câracterizado mediante recebimento da

nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro

de Preços.

l3.2. Os órgãos e e ntes que aderirem a este Registro nâo se obrigam a utilizar exclusiv.rmente
o registro de preço, urÍlâ vez que estê nâo âpresenta compromisso de aquisição, poclendo

cancelá-lo a qu.:ltluer momento, desde que julgue convc'niente ou oportuno, sem quc tal

decisão caiba recuLso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § {" do artigo 15 da Lei na 8666/93, têm car.ítt.r
orientativo (preço máximo1. A pesquisa de preço realizada deverá constar no respecti\,()
processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às dctentoras dâ Ata, deverão ser cfctuados atraves de OF ou simples Notir
de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semellrarrte,

deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura clo

responsável da unidadc requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebtrr,
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação c de requisição.

13.5 A detentora iica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da At"r

de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, scm prejuízo da aplicação das sançôes previstas no edital e nesta Ata.

I3.7. O preço a ser pago p(:los órgáos e entes é o vigente na data em que o pedido for entrc.gue

à detentora da Àta do S.R.I'j., independentemente da clata de entrega do produto na unidadt
requisitante, ou dc autorização de readequação atrâves do Sistema de Registro de Preços cla

PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

I1.8. Na hipótese da dctentora da Ata de Registro dc'Preços se negar a receber o pedido, estc
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamentc
recebido na dâta 24 (vinte e quatro horas) da clata tla postagem, para todos os efeitos legais.
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t3.9. As alteraçôes contratuais obedecerão à Lei no 8666193, e suas alterações ou legislação que
as vierem a su bstituir.

1l.lL). Ao detentoÍ da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforrne definido na sua

pÍoposta e aceita pelo pregoeiro, sem pÍeiuizo de todas disposições previstas no Código do
Consunr.idor.

l3.l l. Para solucionar quaisquer questões oriundas.desta Ata d€ S.R.P., é.competente, por força
de lei, o Foro da Coma rca de Piracu ruca, observad a. as d i.posiÇões constan ies do § 6" d o a rt igo
32 da Lei n' 866{r/q1.

l'iracuruca-PI, 17 de março de 2023

i].í1nÊitoâjí:.a.Ôíi:í.I'nent€
RUANÀ PRISCIr} :PINOOtA MEIO

'J.r,Í,qúr..:r h.p!r,,lr,ali.rà:.rl.Côr.5r

RUANA PRISCILA SPINDOLÀ MELO TRINDADE
SECITETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratànte
E R I CKA J U L |ANA D E ffi"§^i,:iiJif,f.::=":"*. ffi:I }280e743'0ooi37

OLIVEIRA l. I ãnffiffi11'::lti.]:l"i:."]::"|.".-^r'KAJUL'ANAoEoLVERA

ARAU J O : 6227 90 17 334' !*r,,ffi-i:::,,;..,*r,.rfl
CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

CNPI: 16.703.014/0001{1
Contratada

+=:;.:t-

fri@.»
&-E_ $t\rirr-i

A detentora da Ata de i{egistro de Preços deverá comunicar à empresa CIRCULO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, inscrita ntr
CNPJ 16.703.014/0001-01, toda e qlalcluer alteraEão nos dados cadastrais, para atualizaÇão.
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PIRACURUCA n.l O p@ d. v.!dâdá d6 Fglr.h d. pÇrs *í d, 12 (dor\ m€@ Mrdos r purà j r-!

d.t d.publidalod!€relir.Ât rai6<to s prcnr<lda par ÀÉ idâ1h.o pê/rno .1!!J(
quê hrl. rrlw d. 

^dDhtulirçãô, 
(k ü.n68 )tcôllod! ê .êil(Is d! Párê. ..'nr ) rn "pút §rr do.n. 3lr dr râ &r.duàl ir 631 ôê lrl0l/13 tl. o tEiaÉló úôs J. à.r 1! r!

r).dô r&ôdol nt 113r9ff.

rl 
^(.) 

d.Mbr{.) {Pspl*) d. Âr. dê R.8L6ô d. rÍ!\E dd6i ú:úí.t:!r. ! _ ^r ' 
'

e .!6tu.r ifu d P,eÉerçaô do .,úta ú6 do âtmi@ d. vigá.ir d4n, .Â!., \
rusLd, Aô p'ú@d.ôe!ú., dsh do paa, ,.ú h.i. À

dlÉrio- dp pÉ@.. @ Itdrr(ãô, & rde, iÉn ./d .ul,
dlrih a q@lquê. e!ú e i.ddir.çio

rlJ. Á ÍrRÉ.Pl:rruiÁ MUNI(trP I- DB l,rRÀcúRU(â - Pl^l& m À§ditudto ,rr r,r.,-.-
púb0o rú. .*8rddô o.ri!áro &.irêr qúê â .i.hiôI., onlom o ras, nr-.* ' '
êr(uçlndo âjsra pé]ô Eédôdô dê 6'd 90 «»mú) diú,. 6m a. e.rjlfi tar<,i .' !',, r .

ffi .Rl{d .e .& Àà & Íôiç. ú.6.t .ó nro..r. PerroAd. ü aÕh'á rô r,: , ,:-L

r r Ài Lkêa' õtu b rú ôynr ú. :trr]ti&ôú.lq ldlÚs i:8G,

$- À dpe ddc,rror. d. Eaatú <le P,t(ú ilêvs:i ler r álresà Js úrrs:i,: i

nli..dô p.ll 6rrtir BeEil:ÀÉ.6.E dr (u'5) dú úbE lutr{:6 'lr "'"r r.i
rt Íoíll:Úb, ró Daa&*EdrGtb rldr!:64,

5l P.r. Édr.d. d€ aô. Ol eloà d.6F6hod hleo. CÀi! (ahEâe' Pcr.n!". u, .r 
" 

tr

À\lüatúre a de*r, iL .{b ó. ra.atdr d. Pxtia, §s .i,AiJ' Irv !d r r iín i ,, r
Csnr'.i.n! , rlàrrl rylelà!! Cr{D. o Calonodo d.laaulnridârl{ dô Í:uãlo Jc Cá:. n,,i
lÚ.'! 6rú d§ 9«rvito {dl§,,drs .r8rsi.I

-----+

r ,.i- 1)!r kÉ dde er üdbÉro i'a 116àô drÉ,ffin â(r, á.rÉtÀ{rr) d.(., 
^r(r,át RÊdnrc d.- p!!tE .ôn. c.à.ax. d.?Ér,aa rrüaffi a õ.u, d. qq\@ !l&,:4

§rüoft . di,r&çú, d6 Iü 'tE . 4i.h6 . tlnd. elr..§.- @ê d& ..r:§J.,

6.r O obj.ro dar..lid.d, pon rl * Equlitrio p.h !ré.!i§!ê À/lbdP.l d.I»8.amcJ !u
Fl- arntd.da i.da.É &àa,jt. murúinr. Plx ec a& S.'z!,t* d. Ínú.1.,
rrdndw.rürd..tÉ à ÀdEdrn êô lidi$r. lrtuaa d!tull . ü úaênd- d.snc .i!c
o â d.ndr à'n &!dr rL(.) it ráer{r'

& ^.F.ée e!*bn& d. tu
d.lrl der.{3/ n 1.) 

^i.(') 
d. R.*itu d. rÍ.vr. ffi

!'d]!!Pràn!{e6o'6.F
, Faldô lenr.l ds hrdÃdê 

'r.u.da 
ro(r) <|tud1êI

7r 
^ 

lLlorü.qçddÉ..t dêg&. d6.úuía.,orStda a,so l.en. nu nri'{ê,,ri
.l@ÍÉrrrCo í,1á." olCd o 4dt.ocilo th reugo & § !§j.ro, !ú, âri!q. "propdr. a.§ur ., lü!d.. s .'eín. o c(-tr.!), ôhlrnâr* dê nÂi nnd,nn') !,,

i !6 d@.{.1, d§§ro s ái§sq !p& hlrduêô lom.r,
n P. qrbrq'§ d,r

6.ü1, !!h .rt]ãt1§ Íüit*r,,. p.r$ uürr.r6 Equil*,
,tu... Pl. C's ! srkiàtâi, e6n-d i úr'üt . * raltz.dà

rr &LbE âõ lÉ., ,.,iô6 q4 dd.rt p.r' Fb o €tvô dô

6u*rr. aNd! ô,§r, c.rt i,qldiná ,! l !r (.rn*rrtj. Nú. ?*8,Allun^ Mlr{l.ll Ài
Da Pll cU§UcÀ - rlaul t6p.dtndô d. lHa! rd @nE .ú i§l. aráb d! n. 5 '.r,.§e srdd.U . 6tl. dra.r., ê *â prdulâ du eüt&. re{itla ffi8 Éníri . tr.,3 d. !, ! )

?r .r, pGuldrdá rúalEr&.nÉ.prMw.L l i6t l'rd p.da€ M,rE 51 r rr.
*6 ÊÚâÊal@ Ld6 d. lri ,.dÉrl nà a úaar3

iua d{, 
^ó{r, 

d. ,..l'160 !1. yF{u, {.} ralbn díil &
rrrlrd ptrridtu& q«, ,@nr 6w,liLâ púr. *óa,ãr.

'r!: 
rr:;ru ld{r) dd -B,s* .n & d* 

^i{ 
i. íÉ. qú, ó:út'!d tútóô* o

.r5.r.,r .l b d6 an ru !u!d&dú {.r!1n.bb !t!&r qurku. ,ôà!éá d. dâ6jibj.

trã«,âr, n.. * ord, d Ámur .. e,í.nçla q& Fd6rt.
.,r!ir dJ RLdkr & l,rqB, tto.do-lhi' rrxlt dâ. !r{xn{§o d. Nrú rfkle B?êrlã.k t
r4rei:(s *t nv, I l,( jk{iJaa, i1,!tD lr§.tuàde .ô t@Jnúio do rqr.h rx*.thdn d

,,,Ir.!.5!.rusl:ÁçÀa.rDâ.tBt§!ÀcÃa-!r,§!lldçqtr o.IqrBÀEsM&!rc

r.r 
^ 

órL d.6..*rPtsad. F, rlle,ríú'n66d. É .aôêô d..Ftâ', !-i
crküld. .obc o valG do. É4 e&§ sks rúr (G€lú1d6, tüF§ítdo tur Jri( \..
riúlr dô &*i. â*.l'eôl<4'aro ú ê*ú^G p?lênürj6:
, .r. q3% lrra. üaáe !e crb), po. dL é. atu :àt ô lnnE $dàF.,n!Ér" I r-

b, d. qlra (.iE dóds4 pords), po, dl. d..'e. prt& do !rj' {diômo *{rr ri
úl o r,!rrl. otupsdâb a lO ('lnb) dÍr {,
cl der,(!btsst ! ?§rdlâ & rk@ â lltlit do 31. dln 1à.*jrrtu pri rn',r,n rL.
§dt ..nupihdôr. À aô (d.*.ôD) dl{ô 6'do ô q§.r r sbde
t:!rcrÉdm6, .F8*do l 6lÉàd. - d.ú &ôs§r. pÊ!§a

ca 0r$6ràG d*6à, áirü! ctàrlG d. Jffito (oF) - a k'raúúocqúv.rÉe -
Édeü. quatld:L, dix.Úú.cio do üe.nL Ft§o nié-r . bEl . Fe dr
ie.llÚ, e @{u6b Eú!F*ú Píyi.r .6 d.rljes f,. 

^tn 
á.+oi. d. 6r!§1r.

bmulâd2 à Sd!L.i, Múrejril .l! Â.lek{srdo c fturxa, Ãqq!.eid rp}ú
B.ÉúMbdo9etu

,.. s'r{ !ari.rd, : et. & 15* Íúi ê tuió Fôr qd» &16É o 61u rn §,',.., 
", "

.l pso, Floá.raió tB:b c o&.6Jri ô rí:* i í!filÉ.{io d. s,nt:nirnr.. ,!
eúF.iMl, d. as .L"idrá.§
§) <t ..rn.6 a. d.a.Éú!.aaé.h deüàçro d. Mtr.Mài .
o (1rÍÉ qu.l$&, atrú.§ao à. nlru kaM í.dâ§,
Épdúiúo .ItÉr ,á! §rb .pha.le lÚld ór8rG emF66 e Éno .1. ,n,'!rJ.

c§.qê &d.d&iô pEt!§aô d. elü§o êIá§a§ ó obj"lo ds6 
^u 

.r &at d.nt6dâ.!{o
.rúrir o.d€6 d€ í{m.cthmt, (oP) - o" IrBkuzllãtr .gqlvâlãntu - Mdo gumrtdâd.,
diÉ ni,uçã. do ru6n.1 Pr!l- ruiúrlo e tobl e p..e dd n)fr<lMrb. tur' c!.§!qqqe
ERFiI$ 1à1!r, !@ d.Mbü rrÀ i,i4 dêpor, dê ioeLr r.údd. I li.*uí! llE{rtpd
i!. aJmn*â.Io v FiMnçr., pq§óva: F.r5 sr*r'dnllàb do S116@.

rlnúrdnd:lt @ ô ràrlrD úó!ô,

7.i 5.5.rI.plr.âd. mlt d? 2% (dab F» ab) írbrc o wôtd d! sft.tà(no.nrÀftr, r

.) rerco.irvtao..m d..ô.ordo.oú ó 
'lrDt.!o 

báíis, nctu3 c t o'c.r nr

h) ôão üúcirr e @r8, êteutur . c@.Író de qu:rqüã .iô +&, p.r r4Êrulr.\rri
ESnSar.l, iEFída dórs ú 41-L, "ún! êl)e d.d à
ií.1.p<ddtrddú. .h ôbrraréo dÁ rfuod. 6 É?.ú e djG Õ@dôr:
cJ pnrk r p6.{aooü@j-IÉ,qulqu,r.b qu., Por imPtua6dã ,rÀariAii.j: ,n\p"a.q
dolo d f,á.í4, vq*E e -l§ ô.G à ttrrtúê e J t.tairÉ, ÉJ.a6úÉrü. . i
oÀda.{.. d: dàhd. á Ê?àÉ m diu. üladd

' I tr: ?didu6ttur.n.ú r ní rúrlnq nô e d.iào.eEm pd!,n& ü rbsàb4iôd.
.,,:,r,, ,ôô r,:mo dr fi'r.nhrj- dsosoâ prKnidG J§ bn2,xt, p.ésr d. SáÍ dê

Drr.§,r Âdnüri*àdn d: r,d<{ru Mffidp.r ilt r,r@.
ú êFd&,<ã.. .síÉnr€ d. ã@ ! do .dtE1 i. Pêaló

I
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s&f-
{'$-.} nirihõüiiücn 

I

9: O p.aú§to sé:r .táurlo pr.lceiállÉt. po. ._rCI'rô
erepoorÉlmêd, P{lr drqú :@i..1" .5dcÍ':.lc c tu dJ t.Íisl.Íi! yis..E

ÀEâptollacÀa,aÊx&Êr:a§

,\:6..eôer.,.de;
ô .bl.ro .úE 6,ro, ds€dê qú . 

'! Alwld.d. alo EoqErde
. 6ÚFrr.o 6n!rtr.Ái. À dnli6do d. i,rd@idde

-) ôuEú(É.édd.iu pos.geü.pertrfti@.odsvoltuds
Êi.§ p..!6 ú€ {p&:§iô d* .&-ôé rr!

.+loó'dá(e1&&

ro r DqrâÀk o pldôd§ rlê ,18êndr d. Ah de Àpa.itrtu d! P írh 6 ÍrÉ$! rir - :i
É4Bhdq r§t .dà et!e.!b, ' p§ô:lüá5dá rI€ úd.§uq(,io dG pÉe' v'rrlnr
d'nfod. prdlra. €dit ltd, d a l,e d! 3!p*.vaüênct. d. tu6! t dãáls.ü nr nr n'
àlni.ávet5 r .ea.i. P.É a Pr.+

ro.2 O dlr.üd, d.lcco.lfr. p'r'pGt, ntdrl Ja diiótôo. a ptBrllis: dc nr- ,J,
r'4eiu.L À ércrdâ á1Etu da pótda b.É@ *-'6hÉi.dq\ht6 ó a\IitlD, i!r.
deroxe sio srpE tuid.re LrludE É houle' FRrÀ,Ín(ir.ld vüàulr Jn Á.1 l,

8qít!6de PElq rs8údô qú ío § BiuitárEk! !F.' <loz2 (1r) «§5,.7 iMl,sDrMENÍO ôE rrcrÂR A CONÍI. lÂR COÀl À ÀDÀrUlr3TR^çÃÔ
4 . dpãrlfu ún r PREFcTUR^ }!íUNTCIP^L BE
lrR^aúAUaâ PI^UI pôd.*f.priodr &.lt.tt àk. ül,üd6.:jL{ núdrúIlr.'rlmk
e\lror pElúd&nm ô r,!,ed:r,Ió riduteo (a . ü§a!§ do stôlq tx Ír(canvé
.&dô dlfu pr?er4 no Plla de 05llfu, dIú r. d.b a. !.§Ldru,b d! rndmÇ..,

rD..1 ru,, n^ô eú -a'siã úr:
d$ o§rls.(e !ÉúiJ! .lÚ.tu.lfdr.. u ridnê.1E

pqll§ a3t divÕ p,. . PRÊiFãrÍU§,\

, {à}do rst .iu.o * @ trs I'jlllro .FudcÂ. a. §éo

:r n, ,.,!, nr r.1ir.êr.Dô.
!dô d. ,rãa ?*.à|*rdô pdr

õÊd<rh .rr Él ór,tà,

i r',.! .ún ú. 6 (r!à) !éllõ 1(.l§) .,e qúrrio á ft{}rál hr r) rúô 6/r!k õ
b::-rv§'1.ú]durr*

..úúÍ,rr Fr ô§ $.)q,â !§Ea úrr"r.d:r.aq
.!Íqnrúu aare É idtÉ] d. adrr}} rlr. ddlÃL 3É lrúdn lElo e c4rsrô B

:ri, l,Ê;úr c&rodoi!i...É6 ffib.r$d. íÉlú .6ê+r.14Éd:r'
l):w;:d ',a 

F.r.e, eluj'd. r §d.& ao úbb d
irulrry.i, do rh-n,l\r6r. ri.ih!óáô;
.r rnd.!§,ntà,D'rBrÉ ,f,, §.rú.. !dwd.sr. mxrd . lúrFiri::ú .t ádr* .

l,àaLi n Üd4nh r)! dd:rua: aá r§,f,lt rô P.rúá.6 á.
nüenl3çlo FI trrda ç da:q rÂrsLd! 4ú. . dÉt.d. P.o?d qs .q3

c.rl.iail!l6E, tu tu dscóAiao Civt!
.?) FêrsE 6 e.raõ l,l4ni, .d- !ü6r.d.. É á- crêiJsô

''oÍi*!!n.Ir.,.rP.iÚ!t:l)b iryr.éoróE1e

rolr. Dúmr.. tia€t.ia d. Áu, d p{çú eairtháG dmrlÔ P.r@re. @h!)rüQd Â!n
É Faço. & nÉdo. hr.Püüc.r. d. Prcwe.{ãa dr Pretult.rJ MuÀtrlPrl & Hrn.u' u..
tu (E d. rd.aÁô @ lrrÍdr da tu.Io. áindr qu bmPoÍ,r... r dcl!:úô ôàn$n s .,

.oreú@ ü úb FAlo qr* .!b..lloí ô dtaí, rêa;t!!t!, Êirs$ 6t Àai: Je .r!r'

lo-2 r t.Ce . d.d. v6h, . - !§pt úr l§ r êduÉo .ú.âse d. ptcs* r1. :k:t i.l
.ro dpanr l Ànrdeç.o í1üá ôl'rig,Ji r ãhM$. J. qr'? hntE r.esú .

lo.t. ol.@FrriE,ldr§dóF.(6.ipêllP*iêl'§ÀíunJ.tp.ldrl'nr@énl,,J!:., i

6 u.jrLdà É+:iti!Í*á .l€ .r.tieoú p&{g* & l!@do PtdGr.ntt ! §trb§..

Ir-r- Â ]{u d. &Bi# d. aa§6 Fr.r!+.i *r lei.dld{ e hÉ'ds nds§ ú"a§:r}
F.Iá .mp..a (:I*C!rLO DI6ÍRI'UIOO*-A IE MEDIC^}iEIVTOS
tiO6PftÀL§ LTD,! il§ü e CN?, 16 ,(Bjld{§l An, qürrldô

ttu& .íde.r6a. E pn,i gbbdêdnq * r 
^dnlnl$r(lô 

nii. 3.!n!

rl.r,]. . derrdi r.Í -rr. À Êrda& ld&id!6dv! 4.6ú.6 di,ffi& dí R,rcB

. .t.uísr *i. Ámuls.' 6t .ro dMlê .h, §.8r!b á" P*qn .1I ni" nl, , .,

d qu,lqE.ln ll,Pór.á d. ereaâó t ..l o p.Birl d..b lOÍ á! N_ii

a.rakfl níó .§le sq Êdutao;
6s 6 @G d§ sútiri <F! brú ,r.ró 6úr6dq .*

qÉ § pãÊ ud:d. à.!à d.6cao J. ru h.@.

&.b ilianir.i rrr§ Í,@dãr. d. p*a*rirlara^ MUNr(]P I oL
P:RÀCunU(^ - aIÀUl ,!ao Arffdd. priwln . .§§,, d.lia! ! @írrídi, tu &§Fcda.o
l]'re) tu pr..ô d, u5 id&.) ú6 nre, aú .$r§r. ú6 t ô.r.r.§o d! idd(pl'àd?,.!io
Ea«: ,lt dn§ . ds ro (dái dL* dr át$tutu 

'r. 
vr!.e §,rôt!u 13. .L, ú. 17 dtr r:i Fe&ãl

u.r Ú" pd ô.rb i. n!E6. Frrue, d.§üclkh hôtlv.J§ . iGüiàd& F_rr

,r.r.r. iãnF. §* ââr müarlo.t&. J.6ha tÉrd q"rlqr.r ds..ra1\iÉ. ir,
Àdh,ülllcLra q§.Itn .aL?dtÍdd ú rídà$À

7 1ü Ârr.urú.dtuffirt6p*i.6,d.àrtuê!&Úi.!i.r.6p6-teô.
.níúra . (Úbhd. d. erpadôüJld. F, Irnã . atu

J(üff.B&.hn.ç.k.!:tmr.d!

r.: r I '§ Jetu d! rpl..{io drs I*i:úüüJ6, .ltrrl À-@ :u kfr. do llrdD wt do
rd. 1" Jr Ló rO s2ú^)2 ./. rd, 1.]9 d! I-.i r.d"r.l Â! 8áó69a ô&sr.ds q pr.e ô:rdc 6

..!s,E ú*r!m *i duler.r J h,ú rulü'l:d. ,a laa.d
pr Í, -rn,z\l.a ,u dj8 úLir no tir,ino d* ápêdrstê m.h,l

.r. e.À Drlln'lo6-â" .iúdô. ftdi.niÉ !di.!r4a. ?or .Úi.-.r§,(,yr' fnú
hrrÕi60ihn de úÍtü a dl,ürd! dr Ab 3e (lAiJts d. FroíôÇ *ü ?rrci2o J !

".r oP.izodc riFônrtô eiÀdoàú3l)lftrn6J dla!, eMd
ôrEü., n*8ur{rió qs rr§ ú vrrlls dô ,b.riz4tu rx,r árÉ. ú p.r,.üÉro.

rr.ú. . @r.rd..ta..L crcd.Eb dõ pEçÕ Íl$Ét ao 'u r9 Ptub N ,nr.
rrúdtü, 3l Í.in ,...êdME e Í§ õEe.p.r'Lrr.
LrÉ-tdôr.r iu6d!. r @rpe!üh 4 !!ú q!. dü.É ôn66 ao r.8úÉ d. paÍ- \i

pd publkaaô & DoE/Pl Fto n:!,g 9ór É E @iddEúo* 6.dln, ' rqo
úd'rãd. dd ildrtó. . pÀliêCo.

t: r o olreb ih Àb aô R.aidtu d. Pr:{c siô.ut,niàdài, e+, r .tr. lrnr 'r!!'r,, l

t'.rh , qul P.rasEr.6ldrd. EqurdhnE o Pôr qu: qu.r. d.lq{âr Õ.\Érdtú ; l

ü?, to, d*di.nL prJviá . cü,i$ón. Ê*1'c Ílê pÊç{ (úde * !.ariquc .tL. ,, r,,-
ralrhdô d rü êlrdd.* «ep.dv.r dú o d. kodÕ

à.a.ds f.ló.rÍq !r{4 í&õtL, 6rrÊtó.L.lt!i.dd
qudktld @rnr m..Iô r. eu ..aro, núr. quq .I€i@ dô Idá F!.vi,b * Lt . F!.
idiar .n4,út *r..ldid.rÉ.ê prrNxr.dJ e ó.gtu espàr!.

rrr.r. 
^ 

rôü.iEê. rr. d.t lrq p..r .r:Él4nrô ilo prc;ô rtasrl\: .1-g' ,

loúúrd. w ..&§rrà*t, ú? Jo (tlnu) dla lâeLrd! r ÀdMillhÇã. . ntlilf,ii
ç+D}à.a6 pFitu É i,tr,Éür ra1!düi, @r náo,..ita r zis Jo Írrl,.r,

rt.2.1 
^lrediáoetrpd!§ild.pHà$-dGÉr,_i$r§úfuúuml*ú4"h8o73,n, 

-,.
xv (IDr íàb dr .lxebt ), d. Ui nô 3é6ry9ô d.v.rÍ ir ndúü& u),*s*in?'n. i
.§Úiar., tu Pn4 úrÂà,r d. lo «dnb) &e.

, r .) nhfrtá. 
^i§d.IrElrsFdd?f..§,{anruebi&rI.r.!.id.ir6lrquhrh.e,@-êü, d, I.1 n, 3áó6r'r1 ftx s rldlçó.. lntreduridd r.Iã l-d t1.r. 

^ 
Ítra.rtú. Mrsi.ipi d. lll.r(lN@ á -: aitérü, Fxl.,l snv*àL p.là oril(i il

dd.n !.ihirà d*iÍi..dâr p.E .ruiM ô {úed'!nro ao Õq.to d: Áb dê :{.§iri,
dc làr\c, ddde qE §n<o:d6 @ ô rtutú.tolb Nú& lqdicaB pnJpo':ri F rr'.

b : O i.',E Er6no dú Ltnn, eaue&ro qur..l tu úid.dê ca:inl:ü 6 le.t tô. êh
ô o! d' m.rm. ú hi.ónó.tâ Ndi d. E6p.nls rtr6,ió,

.omlE.}ládo .lr f.tu6 d n
,2, 

^uroÀz 
cirr p R^ pr..sra.^ô n(xi ini\'r(r)s ()Êtl:ri, r)a ai! !

f,MigsAO DÀ RE§PT'TÍ\,^ }"YTA DE EÀ'Pf,\'IlG

t.r: C.F e.nlE @e! à @nd.dê dê lBidó.aú ornplMàu pe .úrmnb
dr..à.Â.aõ.. por prfu dá &.adr dâ 

^8, 
r úutnd' 3ô FE4 §a hr.@edt

r.!Íüi i.nJ(Ér . ,! .üBaEh à r»írrr dâ d,rá cm q@ sú3 íÉ eâpíd*

r2,r- 
^ 

emir.ao d. 06. Notl dr EFFiIô, ú r!íi€rãü on !,nel!m6l. nnr irup^,, ,

bã @ . êr.àdr@ .L úrrn ., $ledõ.@bé., ãro, hucllirã|?, auron,,iÍ- i-r
Ttiul' d. Puu À q@r pü*à€. 6ttd.d. ftqsldi$tê e pôr qiE iqud. ú.kgàr ,.

tt trttítut 
"a trr'\inu p:!.],1!)
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?& Ano XXI . T€resina (Pl) - TarÇa+eirâ, 21.dê Mârcô

Âvrso DE a0 Ntl0rr202l

avrso DE susPE SÀo DE LrcrÍaçÁo

À Píeíertore Municipal de Tambonl do Piaui/Pl, tomâ público â SUSPE!§A, .:.
TOMADA DE PREÇOS n, OO1/2023 PROCESSO ADMINISÍFiAiIVC I.
001 .001/2023/CPL dô üpo MENOR PREçO GL0BÂ1, 6ujo obtêtô reíer€-se :
Conkataçáo d6 Empresa para Execuçào do6 sêrviços dê ReÍormâ e AmpliaÉo 1:.r

Uôidâd6 Esaolar João Vâl€nlo, zona Lríbana do l\runiciplo de Tambolil do Piauir: .

com âbertura $evistâ pârâ o diâ 1710312023 ás'10h00m, sendo posteÍionnêntê .!

oporlunamênte divulgade nove data de abêrtuÉ pâm o rêíêrido pÍoce.i.ri.t.)

EíIFAIô OE COI{TRÀ'IO

ht PREFEITURA MUNICIPÀI DÊ ÍÀíBORIL 0O PlÁUl CNPJ n! ll 616 355/@11 -4r
plIEn6od@§É{.M P€tâ C. 

'r€rcn 
56. Canto, Taúbfi do Plaúr-Fr -

ltrrlo OO cOl'IR Í9! a 12023
@xrR Í^t{TE: uuLclPto oE ÍAÍ\raoRlL Do PlÀuhPl - cr'lPJ o,.ô16 a55,!J,-'r

cofúrnÂÍÂoo: ;:§tt R€ôrÀ oE §ANr^,la aÁ cPF: oo§2881E309

OÀ,EÍO: Pírat çlr í. r..y§ô. d. PSICOP€o^GOGÀ

FONTE:

1df07383C5764282230

r l2-5t_lÍ!4201 3 5e9

DSSPESA

PIRACURUCA

. F. Fk & 
^di*Iàdô

lFfu§lerdntD'ú.

MâbÍês in oíne$€s poderão ser obüdas ne S€la de Listaçôes. srto; Fça :.
Meícado. 56. Cênlro. dâ 2f a 6f íeilâ d6 08@ ás 14:00 no.as e€1. e.n.
licitconpmt@ma:l.com. o{r pêlo forÉ (89) 98123-68.11.n.r eiên, d.i §.- do dF

d§Ê$rüfu,'dá[.d{a

tqnr&úe'* 3ú órh ro. Flãú & üqur!.a:d ? dê quL§ru.

Íaíúoíil do Piaui+1, 1 5 de Março de 2ú23
Êdilbôrto PolacâÍpo d€ Sousâ

F,Íêsidontê CPL

id:O9F Éc7441F3C25ÉA
PiErÉrlrft lllt rrcrPAL 0E rÂcBoâtL Do FiÀul
ô,çJ â. 01.91s a5é/0oo144 . pnt nôdror-ai*n
PEa. do ll.E ô.56.Cóúô.lrrÉdi óo t aJ.Pl" cEp 6. 391Ô00E#Ifu.(&.d!rn!r.rtdle&,

qrúrquÉ dlÉrlc:ô er d*1o, .,ú!h'l! pnrr nMrLe;&.

*au.üÍr !ôGtlr!fudô tuu.Llláídú lr.tu roúe
É. *!. p{nn,D êt lú. dbpô'&* 1116ü É cédran !.

vtcÊt{crÂ: d.: (10) Ín€r€s
ooL.t l-lÉtnr: 07 d. rr.í!ô dê 2o:3
Vll-OR IÉtSAi Rt. Rrt,?A,N k tll ffir. u,rib faê.i.)

I \i.,'üd§r qrÉklu. e*r,.§9.rrúql*i<E9!
'..r!n! { .rr*1,.ds À dlp§d(b @ú do€ 6ldo r.raó

srM.M^ MUàI1crPAt. rri sÂÚ['B
^B 

*&lc. FigúiEdo G{*d6
Prdbib ltunlêlpll

Íter rs rrocrr^L x r1?â ld:OCC55238DA5025Ea

ld:03oE68EE4BgA2233 ET
PRÉFEÍTIRA IIIJ ICIPÁL OE TAYBORIL OÔ PIAU,
CI{PJ .ô 01-ô16 ô55/0@1{4 - 9aíírtio!1loisrnar cdn
P.+ do a]Irírdo,56,ccÍro,Tfiüonl dô Púoí+l- cEP 64 693-{,00

d PREFEIURÁ 
't{|tJ]crPr{ 

OE -iâr8ôt1 AO PlÁ1, C rJ ô! Or 6i5 r65/mi+'
orún*drr8!tur.h P.3(. 6 rlrd'ãn , $, cds. IÍtdr dr Ptpl Pr -

riUrEROOO COfitn ÍO: 26 2023
co rn tÂLIE: MuxiclPo I)E TAÀtBoRlL oo PlAUitPt - CIIPJ 01 6:6 85íCCO' 1,1

TEi O De CÂr{Cc! §EiiTO 0Ê PUBUTÁ,Ao CoNÍRÂT^DO: OS. K^ROUtrÁ 30USA AR^NDÁO, CPÊ OC3?150,1313

CRFE-200711-2
OBJEÍO: Pr6ttçào de.!íri9o. Ir. FO ODIOLOGIÀ

FOôITE

A P'Éi4tr.a Munüp.i d€ ÍÀíDüil do Plt'riPl, al|"\€s ú P'"si€nü, & CPt, coounica qr€ e
PJc rtic Rlaliz.ra no Jomàl D'â.rc Oici.ú d6 [ar,Íüops§. Edh.io dr 1/0312Ífq ftig. 131
rere!Érr€ . ÂvlSO OE ÂDAI€NTO - TOIIÁOA OE PREçOS N' m12023 - oqdJva'ú Cor@do
* .n.{esa 93:" ErêcLJç& óos §eÍvip5 de RÊrriia € Andiriio da Unrdró E5.da. João Vd€nb.
rr1. r-oa"ê d. iruftcro|] cc Tefàonr do PiãüuPr. Ít: deciarada sEu ÊfElm tGÂlicEL oAI 6ln
ri;rÉncÉ ca abl,ca§áo lraeyúa. sefiro s{bíj&i12 |€k, Á}1§ô aê scÉôs:b d€ LiriraÉo. dtto rÉ
nrn rrji eÍ Jtrras mêr:s d! í,vlrlí\.àc

vloÊ ctru 062 (10) mÉê§
D.t ú 

^.rh.ürB: 
07 de Ma,ço ds ?023

VALOR xÉlisÁr: Rt - Rgl.3:N,N (nll iar.a'os e Yinte Ro.is)

Íámbodl do Piaui-Pl, 1 7 oe Llêço de 2023
Ed b€no Pc§.âryo !? sou53

PBid.rrâ aPi
Âm Dôlcidi. Figoailtdo Cucd§!

Prslsit! Hunlclp€l

I -Fui.cfo .- ÂcÃo -
--Gtí 

-roloffios.2o2s 

-
FiÍEf

A ürtual dos atos
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J6Í,
iHj

ld:oOF ECGEÀFD606BFa

I,I RACLIRUCA

ld:1OEF2244DI127L9E
t:::i
\aÉa

E5ÍADo oo PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUC,:I.

I r.R:|rí, Dr nr:\r'rsÀr) r arNlRArL4L,\rrl(,AvEr

^t.,E&BÔ'dB..d'e8.6i.rl..
ÊzÀ e $Loç^o PÀF^ a(aME o€ FE.És

ÂÍÂ oasEssÂÔ PUaLrcÀ oo PFIÉGÀo

Ll6Çro (Àm:2oa wNrciP

FaÔsa N 289, r!n.
PrBÂcURUcA,dac]d*dêP
FEFNANO^ SOBPsrrc t,ÁIlr S é ÁF,a é6si4'Édn F'. r i

cono6.4e'pâi.,rá!i,.çàoda*eaáUPib'çrd§Lk,l.ç3.
brâro FÊÔisÍFÔ ÕE PReÇÔr: ri.'.'

^oursçÀo 
PAÂcÉu oÀ o ôÊ!Õ, PAÀÀ ÍrEN,if ,

ES É eS.ECrÊ'CÂCctrJ c(, E 4vE§ rc rr n'1..

ÂÊF€Ê€ITCd OES'E ÉOÍÂL

L* (3r - UÁrÉÊBrS PÂJrÁ US.) r,râ§ PROCE§§OS OE 6rÔal

Lôb{r) MÂrERr i§ oE rrso

Ld. (6) ÍESrEs R&riÔS

À. Fd6 dàn F<{ r.n Ddo, .t pàr&! d. À$iBM do
. r .- i)ll RÂ Íir ollClNÀL ú.i! ÍÀ! làrL ! Êlm uro d! Õd§-!, .
r !* qtrÀlqrj ca{à, rúiànr3N!!. ia obn8.çà5 .6!tBrú, elhrü'

Àaô. r s.o. cê r!$.rd , Ô6 ãoleôl..ro{ ô. t 9!,l@ ââ6êt 9r.çô!'

rôr. o) uÀtÊi,Árs og ut PÊza E solucÀo PARÂ ÉxÁuE oã;E2Es

I e a3) , úÂÍÉÂl^rs p^FA usô No.§ pÂar]Fli-sos or BrnoúrMrôÀ

Lô1. {i) n /\ÍERrÂrs 9E uso

l
lc'tuúrôÕLsrÉ 6!!üJR^ E M.

u,. 
^ 
r ,rcii{rf3óus^ rr:sso,r

lr.rrli! Mwüpll Llr ltiu!âràu

l,Er,Ro ,\LcLsTo DA SlLtÂ BÂ üS'rÂ
aPF 063 ç?9.N,ti-9$

Lon t5t Í€sT€s âÀPloos

r 

-à.'*;----EdaiÉL__ 

Ll_I{q
[iq"q+Lq,r,lrqHM:a1d*"-**ÉFc6 I s!',',:-

,if),-",,,,,,. ,+.ur-O^*.acuih- cpr 34a. I1.. (....8 -ao

1
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ESTÂÔO DÔ PIAUI
PRÊFEITURA MUNICIPAL DÊ PIRACURUCA

N6 d!â 14iC3,2023, á612:13.17 hora3,.o rors (4)' MA',tÊÊrÀls DÊ lrso LABoÊÀÍ(Írli.
e 0Ê Bro(ÚrMlc^ a. uaçlú dô lotô loi !1Lr.<L paE: deiàÉdo Énccdor Í-) .r / , '
shêra*, .or o .r9!lnúi o rom.c.nor âpr...ÔLu ,{096rá ê habihatào dê .e:4o .. .

édml. No.rja ! t0&?0?3, à! l2:5. 19 àorás. a rúá§j@ óo k,l€ ror finarEada

fb d§ 15m32o23, à 12:í.19 tbÉ. tro b!ê {íi - MÂÍEârÂlS OÊ USO LÁgOÂÀ: O.r n

E OÊ ÊTOCXJIMICA - a snÉçào dô ríe loL anêadô pá6' á4údÉdo. O hõnw on .ú t f. i
,o, o séaoi.ler Trãneorido ãr râsês de údlit6 ã hâlri,rlacào. :dluócn cí h-r '
.mp,ê$ clPculo DISÍFrBUiooFA o€ MEolcÀMENto§ E MÀÍEF Áls

( aô.üô@ 
^p6 

6.r,nadô á r.aóáp.rô Prê!Élrê ô
r] }2Ía l á 

':qÚiÉ 
éo Àpo]o l n p'êçÉ, qÚmto e oàláo

,ra**do. nô tur<lo 6

tlo dE 15/0?:023, à6 r 2:94: ! 9 n@3, no lilê (4) . MÁÍEAA6 OÉ U§O UtEOr:À i( 'i ,

É Oê B,OôrJlMrCÁ . pelo êrlÉ o dê m.nd preç., {cl adjrdieádô c onr.to rl,i úi
lciacáo á éíEí@ CIaCULO DlSTÂrBUrOOÂ O§ MEDICAT'ÁENÍoS É MÂ'MrÂ :: .r

fao dá ro,o3,"o23. & ro:ro$s h.ô., Btrr!15) Í€sÍÉ§ ÊÁplDos ds,r,,.;..
blê íd à,!ôr& p&â: ül1M&do. o mÔlvo d! à[úr!4áo rÔr Ô rêt]rnre Átu6r'2ú(:q: 6r. .

.6§lijoc pra!or4!001 r&s6r@05 r& úâ ln/ú/â023 ,6 12 i3

vÁÍ€À.Ârs oÉ LrúPEz^ E

§rLüÇÁo ,ÂIrÀ ExÀrrÉ oE FEzEs . . vàféo .o brr 13

d.r Àb ús ,!ú320:4 lÚ,251r)7tds...&â{âoeb§

lro.!á 14ó3.2@3, a! r?rr3:at àd.!, e rd. l5l rÉsI€s RÁÊrDos. 1!rr!n
toro loi alt€.adt pârâ: o§êlrr.do lo.codor. O hots da all..aÉô lo: ô sêsunrL
,ocrdo. alrcs*ou p.Çaú. . n&e.a& d. .d.F .m o art.] Nõ ú! I 563,Jo21

1254 a§ i,órê. a.ávedô do l . tol ín rrâd..

ào 12:5':O7 
^o,ú. 

no rorr í11 MÀTERi.{§ OÊ LruPEzÁ E
, ! r:^o rÀiáEiÀúE BE FE 9!.á: &tjóiáóo, o

é n.rÍ.ràô. ãqrÉ@
,.{rdiÊne'§ clacrrlô orsl nlgU,OoRÁ DI: MEaICáUÉNÍG € MÁÍçRr^ls

l*ô.r.15'042023. a, r2i5a:/ro &m! m t{. (5J - ÍÊsÍ€s ÂÁÊt r§ .ÊÍúçr.,i,
ld! lôi arcâ.h pa.: .dphdo Ô trDrvô ói .lt r.{âc lo ê .ê!!ló}ê :i!É6do a. ri:: .

d. rn3!...3 irá§$.c!., .dildLo 66 hvo, d6 o*tl@ ClâCü O n1s1ÂlBlr Í)CnÀ ii
MÊOICAúENÍÔ§ E !{ATEÊÉTS,

N. dâ 1§4ge023, at 12óa:a0 hora, ío lol. i9) . -lÊsÍE§ RÀPloo§ - Doro .író,b 
"j,m6.fi p..r!. lí.dlldrc.óo o ôb]ô!o dô ror. nâ itÀâ!Áô á.iptela í:l,ri:r.

OrSTâleelOO*Á DÉ MEOrCAr,lErlÍOs Ê uÀÍÊâiÀls.ôn. úai.r n$ !1 rr' l

.n r.re r?) rú^ÍÉirÂls PÀRÁ uco l\los
..hÀçro áo rdá ,o ai.Éd3 pd

,!. r. r r. sBn6: À41i2€{ao !r.úúi @rdor: rrroãô!o00! *Jú5â}6 05. t5
ltl!:çlodo@r..ten.àda

tlô 4! lar§.20ê3, às 1On2:2! hd.. no rolt (6) . CÁrJAAÂOOâ ar8u.çàc dc !.i.
â1l.Éd& p.ôr ffi,zírdo, O holtvô dr â&.nêo Lor o .'§Énào: Àl!á1i2.çàô .rê, r.1
ta La.,ldoratoool h!rk§!{5. No da r a,o3.4023, L r 2:,r: 15 rlorls â úurçi-.

r{o d. 14,012023, àr r2r.r:1 5 ho.a, É rÔl. (€) . cll"lBÊrooli - . .iiu?;ào oo rorÊ 1l

aiL.re prÀ: !5.l...do vln !dor. O 6ôteo ós drê€fat Ío o .§eurnlê: c lri.c. j.
.pr.!.ntd: gata§t . nlbluéó ab Éakt @m o.dila!. tiô.l! 15rr2a2] e .r t :
ht@, . dú«É6 do roi. loi linâÍz.dâ

Nô dú 1§1,.1?0i3, À. r2:5,{:r7 hüâr, nn bró 16) - CÀI]8'1AOOI] - 63i!!ça..t L

àllórÀd& pâ.ó' âdlad&5do. o rô!ú d. ài.rrçL rô o nâtü.te' Í.in*Ôíid. ,:r !í".
.iâli33E . i'.àllLarào. .diurho m lrvo, d. onprón Ciq!!!O OrsÍÊl§tiÍrirHrl
MÊOtcÀrÉmos É raÂÍ€FrÀt§

E h.r$ n. r... t2) . saÍtâlÂrg pÂÂa úso oa
. Lr ô4!dáro. .qe ô
ôÊ rÊDrcÀMÉriÍ(js Ê

MÀrEâra s .ci c 1âr., âa ie 37..30

fi§.íâ 15/(1208, & 1254.57 hs... e r.i. 16) - CáUBiÀIOF . pdo crir,É d" r.:
ía{o, lo a4riodo o.!í.l! d. rde d. rrnâêàÕ á o6ptee CjSCUIO ors iFra! tr

oÉ ,,|€oloÀq,É§ÍO§ É MÂTERIAIS ffi o valol Rô 6-?9ê,rl

no rôr. l3) uÀÍ€ltrÀ§ P^aÀ uso No6
ÍuBos . e .tu{ê' d. ror€ ftj

n3 e. i.o3.ro23. a r2n1:aÊ ,É.e, . .&râ§.ó @ !ró ro.

i\ro dâ 1!!32!2§. à 1r27:3ll tú-, . aiú1d.d€ ..,tire.êr§ ú lrclácáo clll !:À

§rva cElÉstldc - rt ouâ*ú&áodlkn {áo p.B r.4*k{6dô

àÁldéó á d..i.!to. Érn ràsao, . nld. ô.is havéndô . l,arãr, o PosErc rra r'*r:r
&.bÍog..c.rÍâdo{ os rr!ô.lno3. 

^n§ro 
â ârâ Êso* r6rãrôio toÀrândô úlorô!çc.!

d§dnâúâ. .ôb!6 o ándrõdt óo pr6ê.i§

.ô ror. (3) MATERTA'S FÂR^ USO NOS
ãbadá eãa ãqdt.do

' r . 3â ar.ÍaÇao ror o ..! o ânarrGêr o habltlâ{áô,

o2rÉL cÁ slLVÂ CEIESiNO

FN NOSCO DA3 CHAGAS SILVA
frontbí. Eo!@ À&b

à3 r21r .4 ho.â.. .o rorc l3i M^ÍÉÊiÂrs P^ÊÂ uso No§
gpi@.ldâdtÚdiqdoo

,i,.o:e dd tríaçe á.ny,,.E! ClFCuro trrsÍârsulDos DE uEo.CÁMENTOS E
r^ t..a . vâ§ Êt e.eo.1a.

26a€772i§X1.96l.UCrNÉrDÊ0€SOUSÀC."qVÁrtsO ME
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